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GOVERNO DO ESÍADO

Técnica
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Fone192) 212},6721 I 2'1234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque Dez
Manâus , AM
CEP: 6905Go30

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM, NO USO dAS

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n' 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n'. 28.678 de 16 de juúo de 2009, regulamentada pela portaria normativa
SEMA/IPAAM n' 12 de 20 janeiro 201 7, concede a outorga de direito de uso de recurso hídrico
a:

INTEREssADo: Condominio dê Galpões lndustriais.

ENDEREÇo rARA coRREsponnÊrctl: Av. Torquato Tapajós, no í1600, Santa Etelvina,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 35.247.652/0001-00 INscRrÇÃo ESTADUAL:

Foxr: (92) 3í86-8804 PRocEssoNo: 0032012023-11

E- MArL: oxqualil @oxbike.com.br

ArrvrDADE: Lançamento de Efluentes Doméstico.

CoNDrÇôEs DE Uso E INTERvE:iÇÃo

LocALrzAÇÀo DÀ ATTIDADE: Av. Torquato Tapajós, no 11600, Santa Etelvina, Manaus-
AM.

BÀcrA HrDRocRÁFrcA/coRpo REcr,rron: Bacia Tarumã-Açú / lgarapé Ponte da Bolívia

cARcA DE DBo: 86,000/o (ETED)

FTNALTDADE: Tratamento de Efluente Doméstico

vAzÀo DE LANÇAMENro (Mrln1: 5,58 m3/h

PERÍoDo DE BoMBEAMENTo: 08 horas/dia; 26 dias/mês; 12 meses/ano

PRAzo DE VALTDADE DEsrA Ouronc,l: 05 Axos

Atençáo:
. A ourorga de direito de uso de Íecursos híd.icos e o ato âdministrativo mediante o qual o podeÍ público outorganie luniâo.

csrado ou Disrrito Federal) faculta ao outorgado (requerente) o diEito de uso dos Íecursos hidricos. por tempo determinado
. llstc ato administrativo contem em seu verso 12 obrigaçõa§ do outorgrdo.
. A outoÍga de direito de uso de recursos hidricos nâo subslitui o licenciamento arnbiental da atiüdâde.
. A cobrança pelo uso de rccursos hidÍicos será realizâda após a Íixação de valoÍes de acordo com Aí. 25 da lei estadual

3 167 de 21108/2007 .om base no Plano Esladual de Recursos Hidricos.

Manaus-AM, tSMAl 208
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OUTORGA DE USO DE RECURSO HÍDRICO N'098/2023
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OBRIGAÇÕES DO OUTORGADO N" 098/2023

l. A outorga entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser

encamiúado a este IPAAM.
2. Esta outorga es!á sendo concedida. com base nas informações que constam no

processo n' 00320/2023-11.
3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas. sem

que caiba indenização a qualquer título, além das situações previstas na legislação
pertinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condições outorgadas de
forma permanente ou temporiíria, deverá ser objeto de outro requerimento, a sujeitar-
se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento;

5. O outorgado responderá civil, penal e administrativamente por danos causados à vida.
à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a {azer do recurso hídrico
outorgado.

6. A outorga de uso de recursos hídricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de certidões. alvarás ou licenças de quaisquer naturezas. exigidas pela
legislação Federal, Estadual ou Municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com
antecedência de 120 dias do término da validade da outorga, para a renovação da
mesma.

8. Enquanto não estiverem definidos os parâmetros de classificações e os

enquadramentos de corpos d'água de domínio estadual, utilizar-se-á.
subsidiariamente o disposto nas seguintes Resoluções CONAMA n" 357 de 17 de
Março de 2005 e Resolução CONAMA n" 430 de 13 de Maio de 201 I

9. O interessado deve apresentar semestralmente as análises fisico-químicas e

bacteriológicas do efluente (CONAMA no 430, de I 3 de maio de 201 I ), coletadas na
entrada e saída da ETE, realizadas por laboratório cadastrado neste IPAAM e ART
do profi ssional habilitado.

10. Informar a este órgão após a emissão da Outorga. através de relatório técnico.
acompanhado de ART de profissional habilitado, se os elevatórios 0l e 02 são dotadas
de sistema misto (grâdeâmento e elevatória). Caso contrário, instalar em um prÍvo
de até 30 dias, o gradeamento da Estação de Tratamento de Efluentes e enviar a este

IPAAM o Relatório Fotográfico da obra, datado e georreferenciado, acompaúado
de ART do profissional habilitado pela execução.

I l. Instalar, em um príLzo de até 60 dias, dispositivo medido de vazão para a saída do
efluente da ETE, conforme dispõe o aÍÍ. 79 do Decreto no 28.678/2009, enviar a este

IPAAM o Relatório Fotográfico da obra. datado e georreferenciado acompanhado
de ART do profissional habilitado pela execução.

12. Apresentar a este OEMA, em um prazo de até 60 dias, a CeÉidão de Anuência do
órgão municipal responsável pelo sistema de Drenagem do município. no que diz
respeito ao lançamento de efluente a rede coletora de águas pluviais, constante no
processo supra.


